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EDITAL DE SELEÇÃO PARA ESCOLHA DE ENTIDADE FECHADA DE 

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PROCESSO Nº 023/2022 

 

ANEXO III 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO 

 

 

…………(denominação ou razão social), Entidade Fechada de Previdência 
Complementar, classificada como multipatrocinada, estabelecida na 
rua………………nº…………., na cidade de…………………., Estado………, 
inscrita no CNPJ sob nº…, neste ato representada por seu Dirigente 
…………………….(nome completo), nacionalidade………, estado civil….., 
profissão…………., CPF nº……., Cédula de Identidade nº…, órgão 
expedidor…………., residente e domiciliado na rua………, nº……, na cidade 
de…………, Estado de……………, protocola CARTA DE APRESENTAÇÃO, 
para participação no PROCESSO DE SELEÇÃO PARA ESCOLHA DE 
ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PROCESSO Nº 
023/2022, interessada em celebrar Convênio de Adesão com o Município de 
ANITÁPOLIS, para oferecer Plano de Benefícios previdenciários, na modalidade 
de contribuição definida, aos servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, do 
Poder Executivo, das autarquias e fundações, e do Poder Legislativo. 
 

A Entidade declara, sob as penas da Lei, que: 

( ) anexa a esta Carta de Apresentação Proposta Técnica os devidos 

documentos, nos termos definidos pelo Edital; 

(  ) está ciente e aceita todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

ANEXOS; 

(   ) aceita prestar ao Município, os serviços que integram o objeto do Edital; 

(   ) que não fora declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, 

em qualquer de suas esferas, nem está sob intervenção, sem atividades, em 

liquidação ou encerrada; 

(  ) que toda e qualquer documentação digitalizada e enviada para compor o 

Processo de Seleção, é idêntica à documentação original contida em seus 

acervos ou banco de dados de entidades oficiais; 

(   ) se compromete a envidar esforços técnicos para compatibilizar os sistemas 

informatizados a serem utilizados pelo Município e a Entidade Proponente; 

(  ) o Plano de Benefícios oferecido é compatível com a Lei Complementar 

municipal indicada no item 1.1 do Edital; 

(  ) que não possui em seu Quadro de Dirigentes, servidor público (efetivo ou 

temporário), empregado ou ocupante de cargo comissionado que tenha vínculo 
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funcional com o Poder Executivo, autarquias e fundações ou com o Poder 

Legislativo do Município de Anitápolis/SC. 

 

A Entidade declara que a entrega dos documentos, na forma do item 6.9 do 

Edital, se dá por meio de: (   ) Impressos   (   ) Pen-drive   (   ) on-line (link) 

 

(   ) está ciente de que cabe ao Município celebrar o Convênio de Adesão com a 

Entidade Fechada de Previdência Complementar (EFPC) que vier a ser 

selecionada como vencedora, no presente processo. 

 

 
_________________________, ____ de ______________ de 2022. 
 

                                 _________________________________________ 

                                     (Nome e Cargo do Dirigente da EFPC) 


